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Prefeitura Municipal de Galiléia / MG – Extrato de Primeiro Aditivo da ARP nº 
018/2025 - Contratada: MEYRELANE DA SILVA VALENTIM GLÓRIA. Objeto: 
Registro de preços para futura prestação de serviços de borracharia para atender 
a frota da prefeitura municipal de GALILÉIA-MG. Prorrogação de Prazo.Vigência: 
24/04/2026. Galiléia, MG, 12/11/2025. Jonatas Melo Baltar– Secretário Mun. de 
Administração. 
 
 
 

                                          Maria Áurea da Costa Pereira 

                                                  Prefeita de Galileia 
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